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  Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se parágrafo 3.º, ao art. 2.º da Lei 12996, de 18 de junho de 2014 com a 

seguinte redação: 

§3.º Quem estiver com parcelamento, poderá realizar novo parcelamento, sem a 

necessidade de inclusão daquela dívida, no novo parcelamento. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Evitar que interpretações dúbias possam prejudicar o direito do contribuinte. 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 
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